LEI Nº 11.623, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023
 

Altera a Lei nº 8.616/03, que contém o Código de Posturas do Município, dando nova redação ao caput do parágrafo único do art. 116 e acrescentando a esse artigo o parágrafo único-A.

 Ementa retificada em 15/12/2023

O povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - O caput do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 8.616, de 14 de julho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 116 - [...]
Parágrafo único - O Executivo poderá licenciar, para o exercício em logradouro público, as seguintes atividades, sendo facultada a inclusão de novas atividades por meio de regulamento próprio, observadas as limitações previstas neste código:”.

Art. 1º retificado em 15/12/2023

Art. 2º - VETADO

Belo Horizonte, 7 de dezembro de 2023.

 

Fuad Noman
Prefeito de Belo Horizonte
 

(Originária do Projeto de Lei nº 408/22, de autoria da vereadora Duda Salabert e dos vereadores Irlan Melo e Pedro Patrus)

